INDICAÇÃO Nº       213               , DE 2003

A Estância Turística de Barra Bonita, apesar de apresentar um estágio de desenvolvimento considerável, ainda se ressente de algumas benfeitorias públicas.

Uma delas é a instalação no município de uma sede do Batalhão do Corpo de Bombeiros, a fim de que as ocorrências verificadas na localidade possam ser atendidas mais rapidamente.

Hoje, quem atende a Estância de Barra Bonita no tocante a tais ocorrências é o destacamento de Jahu, que precisa deslocar viaturas, policiais e outros equipamentos até aquela cidade, o que muitas vezes se dá com certa demora, prejudicando e pondo em risco a vida de acidentados.

Esta situação é prejudicial não só para os munícipes de Barra Bonita como também para os de Jahu, sendo certo que as autoridades de ambos estão interessadas em solucionar a questão, devendo ser salientado que recebemos do nobre Vereador José Carlos Zanatto, Presidente da Câmara Municipal de Jahu, o ofício Nº 1162/2002, através do qual solicita nosso empenho e ajuda para que o problema seja resolvido.

Entendemos que o Governo do Estado deve solucionar a questão, razão pela qual estamos apresentando a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando instalar uma unidade do Corpo de Bombeiros na Estância Turística de Barra Bonita.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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